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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

DISPENSA DE LtctrAçÃo No 0zzz0z4 CMSS coM BASE No ART. N" 75, lNclso ll da Lei

14.13312021.

pneÂilteuLo

,1, CÂu,m,t MUNICIPAL DE SoUTo SOARES - ESTADO DA BAHIA9 Pessoa Jurídica de Direito Público,

situado na Rua Nova Jerusalern, no 12, centro, Souto Soares-Bahia, por intermedio do Setor de Licitações, toma

público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo N" 75, inçiso II da

Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horiírios discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRIo LIMITES PARA APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS E DOCI]MENTAÇÃO: DIA

18t07t2024, AS 14:00 HS (HORÁRIO DE BRASÍrn-nry ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA

PROPOSTAS E DOCIIMENTAÇÁO: carnarasoutosoaresíirrhotmail,com OU PODERÃO SER ENTREGUES

PRESENCIALMENTE NA SEDE DA CÂMARA, SITUADA NA RUA NOVA JERUSALÉM, NO 12,

CENTRO, SOUTO SOARES-BAHIÀ, CEP: 46990-000.

1_OBJETO

Constitui o objeto do presente Terrno de Referência a contratação de empresa especializada em móveis planejados,

para fab,ricação e montagem do mobilimio da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia, nas quantidades, forma e

condições estabelecidas no prresente Edital e seus Anexos

2 - DA JUSTMCATIVA:

Justifica-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia" no exercício de suas firnções institucimais e na busca

contínua pela melhoria de suas instalações, vem por meio deste justificar a necessidade de contratação de uma etnpresa

especializada em móveis planejados para a fabricação e montagem do mobiliário de suas dependârcias. Esta

contratação üsa garantir que os móveis sejam adequados às especificações tecnicas exigidas, proporcionando

funcionalidade, ergonomia e estética ao ambiente de fabalho.

A natureza do serviço a ser contatado dernanda alta especialização técnica. Móveis planejados exigern um nível

elwado de personalizagão e adaptação ao espaço disponível, o que implica ern precisão e qualidade na fabricagão e

montagem. A empresa contratada deve possuir expertise comprovada no setor, garantindo que o mobiliário atenda aos

padrões de qualidade necessários para a Câmara Municipal de Souto Soares - Ba.

3 _ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A Lei Federal n' 14.13312021 estabelece norÍnas gerais para que a Administração Públiça, através dos entes e

entidades, realize compras, execute serviços e ob'ras antre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo de

Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a üabilidade de

competição.

Justifica-se também pela rapidez em $ur execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela

Administração, ônde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio pÍoce§so de escolha'

Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Câmara, e se enquadra nos preceitos

legais previsto no inciso l, do Artigo 75", daLei 14.13312021-

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
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4 - DAs coworÇóns DE pARTrcrraÇÃo E DocuMENTos DE HÂBrlrraçÃo:

4.1 Poderão paúicipar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as

exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública.
b) Cumprindo puralidade de suspensão tanporiíria imposta pela Câmara Municipal de Souto Soares;
c) Estejam impedidos de licitar com o Câmara de Souto Soares, na forma do artigo 7" daLet 10.520102;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com serwidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será ünculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Copia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso seja
representante, anexaÍ procuração ou documento eqúvalente do outorgado;
b) Conhato Social em vígor (Consolidado), deüdamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; EsÍatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes deüdameirte regishados em se

tratando de sociedades ciüs com ou sem fins luçrativos. Quando se tratar de empresa pública srá apresentado copia

das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Indiüdual - MEI;
c) Regularidade para çom aFazenda Federal - Certidâo Conjunta Negativa De Debitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado daFazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALTAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da ki n" 14.13312021, a aqüsição da Câmara Municipal de Souto Soares - BA, procedeu a

mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa de çustos.

6 _DO VALORESTIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de Souto Soares, para a média dos preços dos

serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potanciais fornecedores e, verificou-se que o valor total
estimado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de até R$ 49.739,91 (çarenta e nove mil, seteçentos e trinta e
nove reais e noventa e um Çentavos), com base na média de preços.

ITEt\í QUANT DESCRTÇÃO V. UNIT.
(R$)

V.TOTAL
(R$)

01 01 Balcão para Recep@o em MDF Madeirado TAM
130 x 160 x 1 10 com quatro gavetas

3.366,66 3.366,66

02 07 Mesa para Sala dos Vereadores em MDF
madeirado com espessura de 6 cm com três
gavetas. TAM: 120 x 60 x 80

1.386,66 9.706,62

03 01 Colmeia em MDF Branco para Sala de
DocumentosTAM: 290 x 250

2.700,00 2.700,00
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7 -DO PRAZO CONTRATUAL:

7 .1. O prazo de ügência deste contrato será ügente no período de 06 meses, contados a partir da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Dirírio Oficial da Câmara.

8- DA REALTZAÇÃO IX)S SERVIÇOS

8.1 A contratada executará os serviços definidos pela contratante, compreendendo em fabricação e montagem de

moveis planejados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia, nas quautidades,

forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, nos termos constantes no Proçesso Administrativo

n" 03312024, que originou no Processo de Dispensa de Licitação n' 022 2024CMSS, vinculado a este contrato.

9 -DAS CONDrÇOES E FORMAS DE PÀGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequenüe ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do

satisfatório atendimento do especifi cado.
g.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Conhatante a responsabiüdade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo l2l, parâgafo únicq da Lei Federal n". 14.13312021.

t0 - DA DOTAÇÃO ORç41a6n rÁnlq.: 
,,.

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária Anual

do Câmara de Souto Soares- pA, exercicio de 2A24:

l+.t

04 01 Mesa e Armário Dara Sala de Controle em MDF
madeiradocom ciuatro oavetas na mesa TAM.247
x 80 x 70. Armário TAM: 240 x 80 x40

4.200,00 4.200,00

05 01 Mesa da entrada da recepção em MDF madeirado
com espessura de 6 cm TAM:400 x 140 x 80

4.466,66 4.466,66

06 0í Mesa oara sala de reunião com oainel gata
oalerià em MDF madeirado e espessurade 6 cm
õóm Tatrl:4oo x Bo x 8o

3.733,33 3.733,33

07 01 Mesa para sala do presidente em MDF madeirado
com quatro gavetas TAM: 100 x 160 x 60

2.700,00 2.700,00

08 03 Mesa do plenário para os vereadores em MDF
madeirado com espessura 6 cm TAM: 400 x 90 x
70

4.366,66 13.099,98

09 01 Tribuna para o plenário em MDF madeirado TAM
100 x 12Ox7O

2.033,33 2.033,33

01 Balcão para o café com duas portas e uma gaveta
para lixo em MDF madeirado TAM: 120 x 90 x 50

1.300,00 1.300,00

11 01 Armário para mesa de som do plenário em MDF
madeirado TAM: 120 x 90 x 60

1.600,00 1.600,00

12 01 Armário em MDF madeirado para o motor da
plataforma TAM: 85 x 90 x 35

833 33 933,33

ALOR TOTAL: R$ 49.739,9í

tr
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ESTADO DA BAHIÂ
cÂwt.,tru MUNICTpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07 .17 6.398/0001,60

11 - DAS onrucaçôns DA cor{TRATAhITE:

I l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de referência,
as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

1 1 .2. Exerçer o acompanhanento e a fiscalizaçáo do Contrato;

11.3. Notificar a Contatada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contatada o valor resultante da entrega do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de

Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributarias deüdas sobre o valor da Nota Fiscal/Fahra da conúatada, no que couber

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Confiatada, tais como:

I 1.6. l. Exercer o poder de mando sob,re os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação preür o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. 117 daLein" 14.13312021.

I 1.12. Atestm as fafuras correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado para
esse fim.

12 . DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo fixado pelo fiscal do

contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, Íicando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entegaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta da

entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

T]MDADE )I.O1.OI - CAMARA MUMCIPAL DE SOLIO SOARE-
ATTVIDADE 01.03 r.001.1000 - AQUrsrÇÃo, coNSTRUÇÃo, RBFoRMA E

APARELHAMENTO DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.9000 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
FONTE 1500
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ESTADO DA BAHIA
cÂwrana MuNrcrpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro _ Souto Soares _ Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n, 07.176.398/0001-60

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dstrital do domicílio ou sede docontratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS _ CRF: e

5) Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas _ CNDT.

12'5' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, convenção, Dissídio coletivo deTrabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais.
previdencirírias, tribukírias e as demais previstas ern legislação esfecífica, cuja inaàimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

12'6' Comruricar ao Fiscal do confoato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorràrcia anormal na entrega
dos serviços.

12'7' Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao loçal dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto.

12'8' Submeter preüamente, por escrito, à Contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

l2'9' Não permitir autllaação de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

12'10' Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12' 1 l' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Preüdàrcia Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contraúada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 13.146, de 2015.

12'12. Gtatdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

12' 13' Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante;

12' 14' será permitida a subcontratação de até 25vo (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado apresentar
à Adminishação documentação que comprove a capacidade técnica do subçonftato.

12'15' A liciÍante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a data e
o horário estabelecidos para aberhrra da sessão, devendo, ainda, declarar e srcamiúar, as seguintes informações:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou Çontatar com a Administração pública
o o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no
123, de 2006, quando couber;
t o pleno conhecimento e aceitação rías regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
o A responsabilidade pelas informações que forem sncaminhadas, assumindo como firmes e verdadefuas;
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cÂvrana MUNrcrpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro _ Souto Soares _ Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

r o cumprimento da§ exigêacias de reserva de cargos para pes§oa com deficiência e para reabilitado da preüdência
social, de que trata o art. 93 da Lei no g.2r3, de 24 dejulho de r991, se couber; e

' o cumprimento do disposto no inciso vI do art. 6g da Lei n, t+.n2, ae zozt.

13 -DAS SANÇôES:

l3' l' cornete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no arÍ. l55da Lei n,1 4.133/2021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

l2'l'2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao limcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do conúato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12'1'5 Não manter a proposta, salvo ern decorrência de fato superverriente deüdamente justificado;

12'l'6 Não celebrar o contrato ou não eÍltregar a documentação exigida para a contratação quando convocadodentro do prazo d,e validade de sua proposta;

12'l'7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern moti'o justificado;

l2'l'8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa druante adispensa ou a execução do contrato;

l2.l-9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do conúato;

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12'1'11 considerar comportamento inidômeo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, ern qualquo mámento da dispensa,mesmo após o encuramento da fase de lances.

l2.l.l2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

l2.l-13 Praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n. l2.g46de 1. de agosto de 2013.

l3'2' o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12. I . I deste Termo de Referência para contratação Direta, q*ando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de l0% (dez por cento) sob,re o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta dofornecedor, por qualquer das inÊações dos subitens 12.l;
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acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de
todas as cláusulas conkatuais obrigando-se a comunicar aos dünais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo
assim o art.717 da Lei no 14.133/2021.

I4.2. o representante da Contatante deverá ter a qualificação necessáriapara o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada çom base nos criterios previstos neste Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serüços entregue deverá ser verifrçada juntamente com o documento da Contratada que
contenha arelaçã'o detalhada dos mesmos, de acordo çom o estabelecido neste Termo de Referência. informando as
respectivas quantidades e especifi cações técnicas.

14.5. As atiüdades de gestrio e fiscalização da execução contratual deveÍn ser realizadas de forma preventiva, rotineira
e sistemátic4 podendo ser exercidas por servidores, eqüpe de fiscalização ou único serüdor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distin$o dessas atiüdades e, cm razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestiio do Contrato

14-6. O Íiscal técnico poderá realizar avaliação diiíria" semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempeúo e qualidade da prestação dos serviços.

14.7. O servidor da Câmara Municipal de Souto Soares/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;

' Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou çonfiatar com a Administração pública;
o Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequoro porte, nos teÍmos
da Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber;
r Anexo fV - Declaração do pleno corúecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

o Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumind.o como firmes e
verdadeiras;

o Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Preüdência Soçial, de que tata o art. 93 da Lei n'8.213, de 24 dejulho de 1991, se couber; e
o Anexo VII - Declaração de não empregar mslor.

Souto Soares -Ba,12 de julho de2024

Edmilson Mendes dos Anjos
Câmara de Vereadores
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ESTADO DA BAHIA
cÂnnma MUNTcIPAL DE souro SoARES
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A]\iExo r-
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTÀ DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 033 I 2024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ

Endereço

E-mail: Telefone:

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referênçia a conkatação de ernpresa especializada em móveis

planejados, para fabricação e monüagem do mobiliário para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto

Soares - Búi4 exercício2A4.

LOTE ÚNCCO

ITEM ESPECIFICAÇÃO T]ND QNTD
VALOR
I.]NITÁRIO

VÂLOR
TOTAL

VALORTOTAL: R$

pnazo o LocAL rlA EXECUÇÃO nO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar
E-mail: camarasoutosoaresúi)hotmail.com

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA
cÂvrana MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CIIPJ n'07.176.398/0001-60

ANEXO II_
DECLARÂÇÃo napnornrENTos Do ART. 14

A declara para os deüdos fins

licitatórios que não eski incursa nos impedimeÍrtos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o

art.14 da Lei Federal n" 14.13312027.

NOME DO CÂMÀRÁ,_de de 2024

Assinatura do representante da €mpresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023 12024
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ESTADO DA BAHIA
cÂua,na MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalémrno 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

ANEXO trI.
DECLARAÇÃO »N ENQUADRAMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQIJENO PORTE

inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr

(a). portador(a) da Carteira de Identidade n' edo

CPF n' DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n" 12A4, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da l-ei Complementar n" 123 de 14/1212006;

( ) EMpRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de

141r212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4'do artigo 3'da Lei Complernentar

no 123, de 1411212006

NOME DO CÁMÁRA,_ de de 2024.

Assinatura do representante da empre§a.

OBS: l) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser

beneÍiciado nesta licitação pela Lei Complementar n" 12312006.

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
cÂurana MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

ANEXO TV -
DECLARAÇÃo on RESPoNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n" 12024

da Câmara Mrmicipal de Souto Soares/BA, que a empresa.................... ..................tomou conhecimento
do Aviso de Contatação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir
todos os temos do Termo de Referência e fomecer serüço de qualidade, sob as penas da Lei.

NOME DO CÂMARÁ,_ de de2024.

Assinatura do representante da empress.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023 12024



A empresa

/l-residenteno

ESTADO DA BAHIA
CÂuana MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

ÀI\iExo v-
DECLARAÇÁO O.E RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

inscrita no do CNPJ

ordereço

Bairro
Câmara CEP assumo

inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos doçumentos entregues paÍa a

Dispensa de Licitação n" /2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando

ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DO CÂMARA,_ de de2A4.

Àssinatura do representante da empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
cÂvrlna MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

AltExo vr-
DECLARAÇÃo nsssnva DE cARcos PCD

A empresa declara para os devidos fins
licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da

Previdência Social e para aprurdiz, em atenção ao art.92, inciso XVII da Lei no l4.l33l212l.

NOME DO CÂMARÁ._ de de2024

Assinatura do representante da empresa.

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 202312024



4
§N

ÍJ

b,

A empresa
no

ESTADO DA BAHIA
cÂulana MUNICIPAL DE SoUTo soARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n, 07.176.398/0001-60

ANEXO VII_
oecr,annçÃo or NÃo EMrREGARMENoR

por intermedio de seu representante legal
portadoro (a) Sr

(a) da Cartera de Identidade no e do CPF no
DECLARA, para fins necessiirios que não
perigoso ou insalubre e não emprega menor

emprega menor de 18
de dezesseis anos.

anos (dezoito) anos em habalho notumo.

dç 2024

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Poder Legislativo Municipal - Biênio Z023\ZU24



ESTADO DA BAHIA

cÂrvrnnn MUNlctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.t76.39810001-60

TNFORTVTAÇOES GERATS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

18 de julho de2024

1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e montagem do
mobiliririo da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercicio 2024.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
PRIORIDADE: ALTA

I. JUSTIFICATI\4A DA I§ECESSIDAIIE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, no exercício de suas funções institucionais
e na busca contínua pela melhoria de suas instalações, vem por meio deste justiçar a necessidade de
contratagão de uma empresa especializada em móveis planejados para a fabricação e montagem do
mobiliário de suas dependências. Esta contratação visa garantir que os móveis sejam adequados às

especificações técnicas exigidas. proporcionando funcionalidade, ergonomia e estética ao ambiente
de trabalho.

2- MATERIAISTSERYTÇOS

A contratação será no exercício 2024. A estimativa preliminar do valor global da contratação é de
R$ 49.739,91 (quarenta e nove mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).

ITEM DESCRIçÃO qUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Balcão para Recepção em MDF

Madeirado TAM: 130 x 160 x 110 com

quatro gavetas

0l R$ 3.366,66 R$ 3.366,66

a2 Mesa para Sala dos Vereadores em MDF

madeirado com espessura de 6 cm com

três gavetas. TAM: 120 x 60 x 80

07 R$ 1.386,66 R$ 9.706,62

03 Colmeia em MDF Branco para Sala de

Documentos TAM: 290 x 250

0t R$ 2.700,00 R$ 2.700,00

Poder Legislativo M unicipa I - Biênio 2023 I 2024
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ESTADO DA BAHTA

cÂruane MUNtctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNpJ ne 07.L76.3}B1OOO1-60

04 Mesa e Armário para Sala de Controle

em MDF madeiradocom quatro gavetas

na mesa TAM:.247 x 80 x 70. Armário

TAM: 240 x 80 x 40

01 R$ 4.200,00 R$ 4.200,00

05 Mesa da entrada da recepção em MDF

madeirado com espessura de 5 cm TAM

400x140x80

01 R$ 4.466,66 R$ 4.466,66

06 Mesa para sala de reunião com painel

para galeria em MDF madeirado e

espessura de 6 cm com TAM: 400 x 80 x

80

01 R$ 3.733,33 R$ 3.733,33

07 Mesa para sala do presidente em MDF

madeírado com quatro gavetas TAM:

100x160x60

01 RS 2.700,00 R$ 2.700,00

08 Mesa do plenário para os vereadores em

MDF madeirado com espessura 6 cm

TAM: 400 x 90 x 70

03 R$ 4.366,66 R$ 13.099,99

09 TrÍbuna para o plenário em MDF

madeirado TAM: 100 xLZOxTO

01 R$ 2.033,33 RS 2.033,33

t0 Balcão para o café com duas portas e

uma gaveta para lixo em MDF

madeirado TAM: 120 x 90 x 50

0l R$ L300,00 R$ 1.300,00

l1 Armário para mesa de som do plenário

em MDF madeirado TAM: 120 x 90 x 60

0l R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

t2 Armário em MDF madeirado para o

motor da plataforma TAM: 85 x 90 x 35

0l RS 833,33 R$ 833,33

vAtoR ToTAt: Rs 49.739,91

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O23|ZOZ4



ESTADO DA BAHIA

cÂnnane MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.t7 6.398/0001-60

3- IDENTIFICAÇÃO DÂ ÁREA REQUTSITAI\IrE E RESPONSÁVEIS

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: ADENILTON RODRIGUES DE SOUZA

ASS: I'SECRETÁNTO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023 12024



ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNtctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne LZ, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne Ot.L76.}9B(OOO1-60

Souto Soares - Bahia, em ll de jutho de2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência , a autorização administrativa para iniciar processo

administrativo para contratação de empresa especializada em móveis planejados, p&rà

fabricação e montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares - Búia,
exercício 2024.

A prestação em questão terá valor médio global de R$ 49.739,91(quarenta e nove

mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas

inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após rea\zação

de ampla pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas,veúo à presença de V.Exa. requerer

a attorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com

fulcro no art. 'l5,II, da Lei n 14.13312021.

Atenciosamente,

de Souza
1o secretário

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2glZOZ4
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ITEM QUANT ] oÉs-nrçeo

Balcão para Recepção em MDF Madeirado TAM: 13ü x

lFQ I t.r!fom glatl_o savetls
Mesa para Sala dos Vereadores em fu}BF rnadeirado corn

com quatro Bavetas na mesa TAM;247 x 80 x 70-
Armário TAM: 240 x 80 x 40
Mesa da entrada da recepção em MDF madeirado com

AM: 4@ x 140 x Sü

|-',--'-" - ,. '*".." .

01
- _-' 't_'

07o2
ura de 6 cm com !rÊ:_qâ,ygtas. TAM: 1?0 x 60 x 80

01 Colmeia em MDF Brânco para §ala de Documentos TÂtfl
290 x 250

01 Mesa e Armário para Sala de Controle em MSF madeiradc

glp_gs:yri_dg_6 gq1r

01 i Mesa Para sala de reunião com pai
MDF madei rado e espessura de 5 crn cornTÀM:4Sx80x

120 x 70
e urnagãvetâ pãffi
x50

emMOF

Ârrnárioem MDF madeirado Para o motor da platafonna'

;85x90
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de Souto Soares

DATÂ:. 09ÍA,712A?l

DESCRtÇÃo

: " .qy-atro gl-vqtqs T{M, 1-00x !6,Q 160
Mesa do plenário para os vereadores em

Mesa para sala de reunião com painel para galeria em t
MDF madeirado e espessura de 6 cm com TAIü: a@ x S0 x
80
Mesa para sala do presidente em MDF madeirado com

ITEM QUANT i
P

l01 01 : Balcão para Recepção em MDF Madeirado TAM: 130 x
160 x 110 com quatro gavetôs *)

07 Mesa para Sala dos Vereadores em MDF madeirado com
espessura de 6 cm com três Eayetãs. TAMt 120 x 60 x g0 l1,§*cip *,
Colmeia em MDF Branco para Sala de Documentos TAM:
290 x 250 {.,

01. Mesa e Armário para Sala de Controle em MDF madeirado l

qCIm gyatro gavetas na mesa TÀM: 247 x g0 x 70.
Armário TAM: 240 x 80 x 40
Mesa da entrada da reiepção em MDF madeirado com
elpe:sgra de 6_cm TAM: 400 x 140 x g0

03

04

o8

01

01

;frÊ§r

]

J

j--"-'

,05

07:
i

ta l.l(1-.Éri
06

, {.sÇqj*

01.

03

01

01

l

MDF madeirado ;

?rc," rir}

com espessura 6 cm TAM: 400 x 90 x 70
Tribuna para o plenário em MDF madeirado TAM: 100 x
Í.20 x 70

Balcão para o cafe coú àuas ponás e uma gaveta para
em MQF madeirado TAM: 120'x90 x 50
Ârmário para áesa de sômãó piànaiià em MDF
madeirado TAM: 120 x g0 x 60
Arrnário em MDF madeirado para o motor da plataforma ,,

TAM:85x90x35

§
10

J
L7,01

ü#',
L2 dí)

'..".' .' .:,
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Sua melhor opçáo e
móves planejados ,.*t

it i'
NOTA

x oRÇqMENTO

PEDIDO

VENDA

O SENHOR é o meu pastor; nada me faltará

rw
"-.-..- l*.,,*..'il;

fuw
,'- *toffik

End: Rua Henrique Justiniano Dourado no 56- Baino Coopirecê - lrecê.Ba CEp.zt4.9@.000CNPJ;44, 93O.458-OOO,t tZO Contato:(74)99964-gS3S Org. Bernardo

NOME: Câmara Mun

Ne
Souto Soares ESTADO: BA

RG

ENDEREÇO:

CIDADE

cNPJ/CPF

TELEFONE DATA: 20/0612024 VENCIMENTO

ITEM QUANT DESCRTçÃO P. UNffÁRIO
Rs)

P.TOTAL
(Rs)

01 01 TAMcaoBal ara eR ce eo mp M FD adeMpçã rad o 130 x
60L 1x 10 co m atro 5

3.200,00 3.200,00

02 07 esaM ra aSal dos V, derea eores mpa M FD am eid orad com
u dera cm6 com três T,AM 720 x x60 80

1.260,00 8.820,00

03 01 meia em MDF Branco para Sala de Documentos TAM:Col
290x250

2.600,00 2.600,00

04 01 Mesa e Armário para Sala de Controle em MDF madeirado
com quatro gavetas na mesa TAM:247 xgC x70.
Armário TAM: 240 x 80 x 40

4.000,00 4.000,00

05 01
TAM

eM sa da ntrae dda rece o me DFM adm oeiradpçã com
u dra 6e mc x400 xL40 80

4.300,00 4.300,00

06 01_ Mesa pa
MDF ma
80

ra sala de reunião com painel para galería em i
deirado e espessura de 6 cm com teú: 400 x g0 x

3.600,00 3.600,00

07 01 Mesa para sala do presídente em MDF madeirado com
vetas TAM: 100 x 160 x 60uatro

2.500,00 2.500,00

08 03 Mesa do plenárío para os vereadores em MDF madeirado
ra 6 cm TAM:400 x 90 x 70com es

4.200,00 12.600,00

09 01 Trib
720

una para o plenário em MDF madeirado TAM: 100 x
x7O

1.900,00 1.900,00

10 01 com duas p
o TAM: 120

IcãoBa o cafépara sorta ue ma ra lixogaveta pa
Mem mDF da raet d x 90 5x 0

1.200,00 1.200,00

11 01 Armário para mesa de som do plenário em MDF
madeirado TAM: 120 x 90 x 60

1.500,00 1.500,00

!2 01 Armário
TAM:85

em MDF madeirado para o motor da plataforma
x90x35

700,00 700,00

VENDEDO José Bernardo de Souza DESCONTO RS

CLIENTE: TOTAL 46.920,00

m
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ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

Souto Soares-Ba, 11 de julho de 2024.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada em móveis

planejados ,ptrzfabricação e montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares

- Bahia, exercício 2024, realizada pelo 1o secretário da Càmara. o presente processo deverá

tramitar pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual

determino:

l. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a
existência ou não de recursos de ordem orçamentáriaparacumprir com as obrigações
da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária
correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, ptr& manifestação jurídica sobre o processo administrativo,
para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando,
ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se
manifeste sobre os passos posteriores;

4. o Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON MEI\DES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Mun icipal - Biênio 2023 I 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNrctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.L7 6.39810001-00

Souto Soares, Bahia, 12 dejulho de2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos aponüados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei OrgamentáriaAnual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárra, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentiíria, conforme relação abaixo:

UNIDADE 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇAO 01.031.001.1000 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E

CAMARA MTINICTPALAPARELHAMENTO DO PREDIO DA
ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAI/ÍENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTES 1500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos

de estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

Poder Legislativo Mun icipal - Biênio 2023 | 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNtctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ns 07.L7 6.g9g10001-60

Souto Soares- Bahia, 12 dejulho de2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Souto

Soares, segue anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Tiarlene L. dos Santos
Jurídica

OAB/BA n'70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O23IZO24



ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.t76.398/0001-60

PARECER JT]RÍDICO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara

de Souto Soares/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação no 0222024,
Processo Administrativo no 033 2024, visando à contratação de empresa especializada em

móveis planejados, paÍa fabricação e montagem do mobiliário da Câmara Municipal de

Souto Soares - Búiq exercício 2024.

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a

Constituição Federal do Brasil e o art. 1o da Lei n" 14.133121.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar
pelo disposto no art. 37,X){.I, da Magna CartaBrasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão conhatados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantiado cumprimento das

obrigações. (grifos acrescidos)

Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando

das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o
administrador público a contratar diretamente.

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em

que a realizaçáo do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou

inexigível.

Previsto taxativamente no art.75 e seus incisos da Lei n" 14.133121, os

casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas

sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportun a àhlz do interesse

público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão

discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações, em seu art. 75, prevê forma de

contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:
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Art. 7 5. É dispensável a licitação:

Omissis

III. Para contratação que envolva valores inferiores a
R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado,
os serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R$50.000,00, porém, o
referido valor foi atualizado pelo Decreto I I .871, de 29 de dezemb ro de 2023, estando, na
presente data, o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos), desde que seja conveniente e oportuno paru aAdministração Pública.

A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio,da referida dispensa
de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício
que dela, licitação, advirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União,
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razáo do pequeno valor
a ser contratado, não sejustiÍicariaarealização de licitação em face
do valor da futura contratação. E sabido que a realização de
licitação gera ônus para a Administração, de modo que o custo de
sua realização não justificaria seus beneficios. (Furtado, LuÇas

Rocha. In Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria,
Prátíca e Jurisprudência,São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que paÍa a incidência do artigo 75,
inciso II, da Lei 14.133121, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a
R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição
pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado é de R$ 49.739,91(quarenta e

nove mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos).

Porüanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os
requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação
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direta, sendo a dispensa a via adequada paru a contratação dos serviços analisados, desde
que oportuno e conveniente para a Administração.

No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotaçâo orçamen1ária
necessária para a referida contratação.

Ante todo o exposto, uma vez que o presente caso analisado
adequasse perfeitamente à norma do art. 7s, rl, da Lei n" l4.l33tz , conforme
demonstrado pelas razões acima proferidas,
contratação direta em comento.

opina-se favoravelmerte pela

Salvo Melhor hizo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciaçlio da autoridade superior.

Souto Soares/BA, 12 de julho de2024

Tiarlene L. dos Santos
Assessora Jurídica
OAB/BA n'70.545
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AVISO DE DISPENSA DE LICTTACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' :r ,, . ,.'r.'i

D|SPENSA DE LIC|TAçÃO No 022t2024, ART.75, il DA LEt 14.133t2021

coNvocAçÃo PARAAPRESENTAçÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA
PRESET{TE COTAçÃO PARA COHTRATAçÃO Onern No ÀilBtTo DA

LEI FEDERAL 14.13312

txsrnuçôes Aos INTERESSADoS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo SoARES - B§ leva ao conhecimento dos interessados, com base na

Lei Federal N' 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PIáNEJADOS, PARA FABRICAçÃO E MONTAGEM

DO MOBILIÁRIO PA çfrYAPA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BAHL{, ExERcícp 2024,

conforme especifica ções no in stru mento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições observadas a

seguir:

l. GRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO;

l!. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:.18tO7l2O24até às 14h.

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de Apoio deverá analisar e

apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos.

1. Detalhamento do objeto: As informações relativas as especificações do objeto, estão elencadas no

Termo de Referência.

lV. oe.,Ero: coNTRATAÇÃo DE EMeRESA ESeEcTALTZADA EM MóvEls eLANEJADos,
PARA FABRICAçÃo EMoNTAGEM Do MoBrLÁRro DA CÂMARA MUNtctpAL DE souró
SoARES - BAt-ilA, EXERCICIO 2024.

v. ESPEcTFTCAçÕESrÉCMCAS:
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2. ITENS SOLICITADOS TVALORES ESTIMADOS

vr. DAPROPOSTADE PREçOS

5.l.ointeressadodeveráprotocolaroenvelopecontendoapropostadepreçosatéodia1810712024às14h,

nosetordelicitaçõesdacâmaramunicipal,situadonaRuaNovaJerusalém'ne12'centro'soutosoares-

BA, ou , enviar a proposta por e-mail: camarasoutosoares@hotmail'com

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e observará

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) Declara$o de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a

documentação de habilitação indicada no item Vl deste edital'

V.TOTAL
(R$)

V. UNIT
DESCRIQUANTITEM

3.366,663.366,66

130x160x110com uatro

deirado TAMMaMDFemoBalcão Recepçãpara0101

9.706,621.386,66Mesa para Sala
madeirado com

dos Vereadores em MDF

espessura de 6 cm com três

TAM: 120 x60 x 80

0702

2.700,002.700,00Colmeia em MDF Branco Para

DocumentosTAM:

Sala de

290 x 250
0103

4.200,004.200,00MDF
7AM 240104

4.466,664.466,66Mesa da entrada da MDF madeiradorecepção em

de 6 cm TAM: 400x140x80com
0105

3.733,333.733,33

TAM:

Mesa para
emnagale

com

oaÍa
rade 6 cm0106

2.700,002.700,00
TAM:

madeiradoFMDemdosala presidenteMesa para
60x1 60x1 00mco

0107
13.099,984.366,66

70

TAM:
FMDemoresvereadosdo ,lenárioMesa parap
90 xx4006ra cmcom espessumadeirado

0308

2.033,332.033,33MDF madeirado TAM:

100x120x70
Tribuna Para o P lenário em0109

1.300,001.300,00Ue ma gavetaduascomcaÍé portasolcãoBa para
50x9020 x1AM:TmadeiradoMDFemlixo

0110

1.600,001.600,00FMDemdosomesam de plenárioraArmário pa
x90 60x1 20AMT,madeirado

0111

833,33833,33Armário em MDF madeirado Para o motor da

TAM: 85x90x35
0112

VALOR TOTAL: R$ 49.739,91
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c) Prazo de Vigência: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma

da 1ei14.13312021.

v1. DA COMPROVAçÃO OA REGULARIDADE JUR|DICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio

convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horas)

podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e-mail: camarasoutosoares@hotmail.com.

6.1. Regularidade Juídica

Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N" 14.133/2021, "A habilitação jurídicavisa a demonstrar

a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por

ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o

exercício da atívidade a ser contratada."
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tx. DA DrvuLGAçÃO ArnAVÉS OO SínO ELETRÔNICO OFICIAL

Em cumprimento à Lei 14.133t2021, osítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinte: http://cmsoutosoares.ba.qov.br

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada através

do sítio eletrônico oficialdo CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conforme prevê no § 3e do art.

75 da Lei 14.133/2021, com o objetivo de üabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Municipal.

Conforme prevê no arÍigo72, parágrafo Unico da Lei 14.13312021, o ato que auloriza a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

X. REFERÊNCIA DE TEMPO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de Brasítia- DF

Souto Soares- BA, 15 de julho de 2024

/')dl
Gabrielk)liveira Souza
Agente de Contratação
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Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) Certificado de Condição de Microempreendedor lndividual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário indiüdual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando

for o caso, acompanhado de documento c6mprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial;

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser

compatível com o objeto licitado.

6.2 - DemaÍs comProvações

a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, social e Trabalhisla (art. 68 da Lei 14.13312021);

a) a inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante aFazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante' ou

outra equivalente, na Íorma da lei;

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos Por lei;

d) a regularídade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.

vl|l. DAS DOTAÇÕES ORçAIvlEtÍTÁRlAs'

As despesas deconentes deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no

orçamento de2024.

v[!. FoRMALIZAçÃO DE CONSULTAS

E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com.
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ANEXO I

1 - ASSUNTO

soLrcrrAÇÃo oe coNTRATAçÃo oe sERVIÇo.

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para CONTRATAÇÃO OE EMPRESA

ESpEcIALtzADA EM MovEts pLANEJADos, pARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM Do MoBlllÁnto on

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024.

A prestação em questão terá valor médio global de R$ 49.739,91 (Quarenta e nove mil, setecentos e

trinta e nove reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a autorização para

contratação dos serviços em questão, através da mntratação direta, com fulcro no art. 75, ll, da Lei ns

14.1ZgtZOZ1e também no artigo 2e Medida Provisória ne 1.M7, de 3 de maio de 2021.

2 _ DAJUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Souto Soares necessita da contratação de uma empresa especializada em móveis

pirn"irOo" paÍaafabricação e montagem do mobiliário, visando a adequaçâo dos espaços e melhoria das condições

de trabalho dos servidores e atendimento ao pÚblico.

2.1 - A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar na mesma o valor global da prestação

do seruiço.

3 - DOTAçÁO ORçAi,ENTÁRA

ATIVIDADE 01.031.001.1 000 - AQUlslÇÃo, c , REFORMA E APARELHAMENTO DO

IO DA CÂMARA MUNICIPAL

FONTE | 150(

4 . DO PRAZO DE VrcÊNClA
A presente contratação terá vigência de 06 (seis) meses.

- DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente apos a

homologação do Contrato;

- DAS OBRIGAçÕES DACONTRATA}'ITE
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

Comunicar à CONÍRATADA a oconência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;

- Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento Contrato;

- Cumprir 
"bnias 

demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato'

4.1

5
5.1 -

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.
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- DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

- Comunicar a CÂfUlRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A lícitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação, conforme a Lei de Licitações.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
consütuição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modiÍicação de endereço.
- Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras previstas no
Contrato.

- DAGESTÃO E DAFISCALIZAçÃO
O Contratante designa o seruidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a função de Fiscal de
Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(s) fírmado(s) por esta Câmara Municipal.

I
I

e -DASSANçÕES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela ínexecuçáo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá

garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência Por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaçáo assumida, poderá ser aplicada multa de até 30Yo

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicadamulta
diária de 2o/o do valor do contrato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em lícitações e contratar, com o licitante, por um período não

superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.13312021;

9.2.4- Extinção do Contrato.

GABRI SOUZA
Agente de Contratação

PoÉaria 00712023
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ANEXO ll - MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

1. DADOSDAPROPONENTE:

2. PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à cotação para a Dispensa de Licitação y:Y'?.03:
com Íundamento no arl.75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quals

concordamos, vimos apresentar a nossa proposta gara CO!-T-[flf9l9-D^E Elff.!?l ESPECIAIIZADA
Éü-úónÉi§ Éúrrrejnoos, PARA rneRrcnÇÁo F MoNIAGEM Do MoBlLlARlo DA CAMARA

MUNtctpAL DE souro sonnes - BAHIA, eÍencÍcto 2o24. Ém conformidade com as condições

estabelecidas no reÍerido Edital e seus Anexos'

O prazode validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação'

ITEM D-scRtçAo UNIDADE ilUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s)'

endereço,
telefone e telefone Para contato'

NOME DAEMPRESA
ESTADUAL:CNPJ:

NE:

CONT
SUnharem aencamiaoos ntesmos todos quecita participasolio

solicitadosdos adosd acimao preenchimentoprovidenciempropostas
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cÂuana MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

ANExo 1t- DEçLARAçÃo oe cUMpRtMENTo Do DtsPosro No ART. 70, )o(xlll, DA coNsTlrulçÃo
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de Contratação

Referência: Dispensa de Licítação N" 02212024
Com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N" 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ne XXXXXXXXX , neste ato representada por XXXXXX
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento

ao disposto no Edital de convocação para cotaçáo da Dispensa de Licitação N' 02212024 e no inciso Vl do art.

68 da Lei 14.133t2021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da emPresa
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eue entre si fazem de um tado a CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES, Estado de Bahia, CNPJ

o7.tzo.aggl0001-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante

denominada CoNTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do

outro lado a empresa.. ínscrita no CNPJ 11e,............... estabelecida na

cidade de Rua/Àv... ne -...""' - Bairro ""', aqui representada por

_................fqua1ificar) , adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

GLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
contrato, coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS

E MONTAGEM DO MOBI LIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

conformeespecificações no instrumento convocatório, conforme Processo

Administrativo n" 033/2024, Dispensa de Licitação N" O2A2024 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14j332021

e seu resu nas dades e valores descritos abaixo.

1.1 - Figura como objeto do presente
PLANEJADOS, PARA FABRICAÇAO
SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2024.

o Preencher quadro conforme resultado do procedimento

cLÁusuLA sEGUNDA: DAS DOTAçÕeS OnçffiENTARIAS

CLAUSULA TERGEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14'13312021

CLAUSUIÁQUARTA: DO VALOR E FORMADE PAGAMENTO

4.1- para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

rixaoúm R$...:..'...".-.-."'-.'...'..."......' ("""""" ) e será pago de acordo com a entrega

do objeto.
4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAçÔES DAS PARTES

5.1 - lncumbe à contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, as condições de qualificação e habilit_ação exigida na licitação à qual este se encontra

vinculado, bem como, fomecei e executar o conirato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento em que

a contratante necessitafi arcar com todas e quaisquer despesas deconentes da execução contratual, inclusive

de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto

S.2 - Cabe também a Contraiada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as

normas estabelecidas na Lei 14.13312021.

GLÁUSULASEXTA: Dos MoTlvoS DE RESCISÃO, ALTERAçÔES E MULTA RESCISORIA

6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:

a) - O atraso ínjusificado na entrega do objeto;

R$ UNIT R$ TOTALQTEUNIDespectHcAÇÃoITEM

01

02

03

04

01.01.01 - MUE
UÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DO

O DA CÂMARA MUNICIPAL
01 .031 .001 .1000 - AQUIS rÇÃo, coNSTRATIVIDADE

1 500
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUF[rcrPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindÍdo, unilateralmente pela administração ou por acordo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
b.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos afts. 155 e
seguintes da Lei 14.133t2021e outras disposições da referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art.

13á, adminístrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que

trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser atterado na forma prevista no aft. 125 e outras disposições da lei

14.133t2021.
6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada êsta Íicará sujeita a multa de 10% (dez por cento)

do valor gÍobal deste lnstrumento.

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNGIA
7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar no exercício 2024, podendo ser
rescindido ou prorrogado nos termos do aft. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as

disposições legais reguladoras da matéria.

CLAUSULA OITAVA: DA VINCULAçÃO
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021e suas modificações, ao Processo Administrativo

n' 033t2024 na Dispensa de Licitação N" 02212024 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021, aplicando-

se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação cilada, inclusive, no que se refere às sanções

aplicáveís por inadimPlemento.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES
g.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no

artigo 156 da Lei 14.13312021.
g.2--Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá garantida

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
g.2.2-Émcaso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 30%

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada muha diária

de 2o/o do valor do contrato;
g.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licÍtações e contratar, com o licitante, por um período não

superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4s do art.156 da Lei n.e U.13312021;
9.2.2t- Extinção do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
10.1 - A contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

fizerem necessárias no objáo do presente contrato até 25 7o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conforme art. Art. 125. dalei 14.13312021-

GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

1 1.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.133/2021 e LC 12312006.

11.2 - para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da comarca de lraquara-

BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02

(duas) vias de igualteor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos juúdicos e

legais.

Souto Soares - Bahia, de .de2024.

Êffiii;;;ú""d;ffiÁ;j;;
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



Testemunhas

Nome: ......

ESTADO DA BAHIA
cÂvmm MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CDP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

CONTRATADA

CPF

CPFNome:
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Gâmara Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA
cÂumI MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES
,Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CI§PJ n'07.176.398/0001-60

avlso oe olspense oe uc[acÃo

DtspENSA DE Ltc[AçÃo N" 02212024, ART.75, ll DA LEI 14.13312021

CONVOGIçÂO TEMENRESENTAçÃO DE PROFOSTAS ATRAVÉS DA
pRÊseuÉ comçÂo PARA cotlrRATAçÃo DIRETA No ÂtlBITo DA

LEI FEDERAL 74.11312

INSTRUçOES AOS INTERESSADOS

I CÂmlRe UUNICIpAL DE SOUTO SOARES - BA leva ao conhecimento dos interessados, com base na

Lei Federal N" 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃO DE

EMeRESA ESeECIALIZADA eU UÓVetS PIANEJADOS, PARA FABRICAçÃO E MONTAGEM

OO túOetLÁR;g 94 cÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, exeRc[cp zoz+,

conforme especificações no instrumento convocatório'

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, conforme condições observadas a

seguir:

t.CnlfÉRlO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critéÍio de MENOR PREÇO;

11. RECEBIMENTO DAS PROPOSTIS AtÉ: 1810712024aÍté às 14h.

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de contrataÉo e Equipe cle Apoio deverá analisar e

apresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos'

lV. oaJETo' CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD^ EM MÓVEIS PLANEJADOS,' - -ÉÃRA 
ÉleRtcÁçÁo e uorurRoeM Do MoBrLrÁRro DAcÂMARA MUNIcIPAL DE souro

soARES - BAHÁ eXenCíCtO 2024.

v. EsPEclFrcAçÕestÉcllces:

1. Detalhamento do objeto: As informaçóes Íelativas as especificações do objeto, estão elencadas no

Termo de Referência.

Poder Legislaüvo Mrmicipal - Biêtio 2023 12024

Rua Nova Jerusakem | 12 f Centro I Souto Soares-Ba
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ESTADO DA BAHIA
CÂUANA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

2.ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIMADOS

vt. DAPROPOSTADE PREçOS

5.1. Ointeressadodeveráprotocolaroenvelopecontendoapropostadepreçosatéodia1811712024às14h'

no setor de licitações da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12' centro' Souto Soares -

BA, ou , enviar a proposta por e-mail: camarasoutosoares@hotmail'com

S.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e observará

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentará a

documentação de habilitação indicada no item Vl deste edital'

Poder Legistativo Municipat -B.íêro,o 202312024

V. UNIT V.TOTAL
(R$)DESCQUANTITEM

3.366,663.366,66Balcão para Recepção em MDF Madeirado TAM;
avetas130x160x110com

01 01

9.706,621.386,66Mesa para Sala dosVereadores em MDF

madeirado com espessura de 6 cm com três
TAM:120x60x80

0702

2.700,002.700,0001 Colmeia em MDF Branco Para Sala de

DocumentosTAM: 290 x 250
03

4.200,004.200,00
70104

4.466,664.466,6601 Mesa da entrada da recePção em MDF madeirado
de 6 cm TAM:400 x 140 x 80cpm

05

3.733,333.733,3301 Mesa para
oaleria em
õom TAM:

sala de reunião com Painel P?E-
MDF madeirado e esPessura cle 6 cm
400x80x80

06

2.700,002.700,00Mesa para sala do Presidente em MDF madeirado
100x160x60com

0107

13.099,984.366,66Mesa do plenário Pacr os veread
madeirado com espessura 6 cm

lores em MDF
TAM:400 x 90 x

70

0308

2.033,332.033,33Tribuna para o plenário em MDF madeirado TAM:

100x120x70
0109

1.300,001.300,0001
TAM:

umaeducom AS sBalcão oÍa crité porta gavetapa
20 90x 50xmadeiradoMDFlixo em

10

1.600,001.600,00plenário em MDFArmário parEr mesa de som do
madeirado TAM: 120 x 90 x 60

0111

833,33833,33Armário em MDF madeirado para o motor da

TAM: 85 x 90 x 35
12 01

VALOR TOTAL: R$ 49.739,91

Este documerúo Íoi assinado
AsFD8DE8B67D3í

dioitalmente oor SERASA ExpeÍian
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ESTADO DA BAHIA
CÂUANA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

c) Prazo de vigência: 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na Íorma

da Lei14.13312021.

vlt. DA coMpROvAçÂO DA REGULARIDADE JURIDICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulgação do proponente classiÍícado em primeiro lugar, a Agente de Contratação e Equípe de Apoio

convocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica' no prazo de até 24 (horas)

podendo, inclusive, encaminhar a documentação através do e'mail: camarasoutosoares@hotmail'com'

6.1. Regularidade Jurídica:

Confonne previsão contída no art. 66 da Lei Federal N" 14.133t2021, "A habilitação jurídica visa a demonstrar

a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documenta@o a ser apresentada por

ele limita-se à comprovaçáo de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o

exercício da atividade a ser contratada."

Poder Legislativo Municipal - Biêtio 202312Í?4
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ESTADO DA BÀHIA
cÂuMI MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) certifcado de condição de Microempreendedor lndividual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário indiüdual;

c) Ato consütutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simfles, e quando

Íor o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no

País, e ato de Íegistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigír, devendo todos os documentos estar traduzídos para o vernáculo por tradutor oficial;

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deverá ser

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comProvaçôes

a) Declaraçao de que tomou conhecimento de todas as inÍormações para o cumprimento das obrigaçóes

objeto.

6.3-RegularidadeFiscal,socialeTrabalhista(art,68daLei14'13312021);

a) a inscrição no CadasÚo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na Íorma da lei;

c) a regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos Por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso )O(xlll do art.7e da constituiçáo Federal.

vilr. DAS DOTAçÔESORçAII ENTÁRhS:

As despesas decorrentes deste processo coneráo por conta das dotações orçamentárias consignadas no

orçamento de2O24.

vil. FoRMALIZAçÃO DE CONSULTAS

E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com.

Poder Legislativo Municipal -Biêno 2023120?l
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Gâmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIÂ
cÂM,qRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

tx. DA DtvuLGAçÃo arnavÉs oo sÍrlo elrrnÔuco oFlclAL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinte: iü91q:ns-ou!a§-oêteo.bA-gqv-b-r

A presente manifestaçáo de interesse em obter propostas, através do presente edital, será divulgada através

do sítio eletrônico oficiat do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conforme prevê no § 3e do art.

75 da Lei 14.133t2021, com o objeüvo de üabilizar a seleçáo da proposta mais vantajosa pata a

Administração MuniciPal.

Conforme prevê no afiigo72, parâgraÍo Único da Lei 14.13312021, o ato que autoriza a contrataçáo direta ou

o extrato deconente do contrato deverá ser dívulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oÍicial.

x. RereRÊnGhDETEMPo:

Para toda referência de tempo será observado o hoÉrio de Brasília- DF

Souto Soares- BA, 1 5 de julho de 2024.

Gabriel Oliveira Souza
Agente de ContrataÉo

Poder Legislativo Municipal - Biêno 2O231204

Rua Nova Jerusalem | 12 lCentro I Souto Soares-Ba

www.cmsoutosoares br
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ESTADO DA BAIIIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
.Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CI{PJ n'07.176.398/0001-60

ANEXO I

1 - ASSUNTO

solrcrrAçÃo DE coNTRATAçÃo oe sERVIÇo

Senhor Presidente,

Soficitamos de Vossa Excelência, a aulonzação administrativa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEctAuzADA EM MóvEts pt-ANEJADos, pARA FABRIcAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBILÁRlo DA

CÂMARA MUNIctPAL DE souro SoARES - BAHTA exeRcícro zoz+.

A prestação em questâo terá valor médio global de R$ 49.739,9'l (Quarenta e nove mil, setecentos e

trÍnta e nove reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informaçóes acima trazidas, venho à pÍesença de V.Exa. requerer a autorização para

contratação dos serviços em quesüio, através da contrataÉo direta, com fulcro no art. 75, ll, da Lei n0

14.133t2021 e também no artigo 2e Medida Provisória ne 1 .047 , de 3 de maio de 2021 .

2 _ DAJUSTIFICATÍVA

A Câmara Municipal de Souto Soares necessita da contratação de uma empresa especializada em móveis

planejados para a fabricação e montagem do mobiliário, visando a adequação dos espaços e melhoria das condiçôes

de trabalho dos servidores e atendimento ao pÚblico'

2-1 - A proposta deverá atender aos requisitos acima, devendo constar na mesma o valor global da prestação

do serviço.

3 -DOTAçÃOORçAMENTÁRh

UNIDADE ,UTO SOARES

ATIVIOADE 01,031.001. 1 000 - AOUlslÇÃo, coNSrR UÇÃo, REFORMA E APARELHAMENTO DO

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO ATERIAL PERMANENTE

FONTE

1 - DO PRAZO DE VGÊNCIA
A presente contratação terá vigência de 06 (seis) meses'

- DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após a

homologação do Contrato;

. DAS OBRIGAçÕES DACONTRATANTE
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
Prestar as inÍon:nações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;

- Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigaçóes constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

4.'l

5
5.1 -

6
6.1.
6_2.

6.3.
6.4.
6.5.

Poder Legislativo Municipal -Bíênu,o 2023120?l
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ESTADO DA BAIIIA
cÂvlanA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

7 . DAS OBRIGAçÓES PN CONTRATADA

- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação, conforme a Lei de Licitações.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
constituiçáo social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.
- Cumprir com as demais obrigaçóes constantes heste Termo de ReÍerência e outras previstas no

Contrato.

- oA GESTÃO E DA FTSCALTZAçÃO
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a função de Fiscal de

Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução de contrato(s) firmado(s) por esta Câmara Municipal.

7.1

7.2.

7.3.

7.4.

I
8.1

I -DASSANÇÕES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contÍatual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecuçáo deliberada, total ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a Cámara municipal poderá

garantida prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
9-2.2- Em caso de descumprimento total ou parcíal da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 30%

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicadamulta
diária de 2% do valor do contralo;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período não

superior a 03 (três) anos, conÍorme na forma do § 4q do art.156 da Lei n.e 14.13312021;
9.2.4- Extinção do Contrato.

GABRIEL OLIVE]RA SOUZA
Agente de Contratação

Portaria OO7[2O23

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312O24
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ESTADO DA BAIIIA
cÂunna MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

ANEXO ll - trflNUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA
CNPJ: INSCRIçÃO ESTADUAL

ENDEREçO CEP

CIDADE/UF TELEFONE:

CONTATO:
Ô nVnçÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem sua
propostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2. PROPOSTACOMERCIAL:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotapo para a Dispensa de Licitaçao N" 02212024

com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus_ anexos e apensos, com os quais

concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA
Éú nróvers eLANEJADoS, eARA FABÉtcAÇÂo E MoNTAGÉM Do MoBlLlARlo DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC|O 2024. Em conformidade com as condições

estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
teleÍone e teleÍone Para contato.

Poder Legislativo Municipal -Biênto 202312024
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
.Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CI\?J n'07.176.398/0001-60

ANExo llt - DECLARAçÃo DE cuMpRlMENTo Do Dlsposro No ART. 7o, )o(xlll, DA coNsrlrulçÃo
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de Contratação

Referência: Dispensa de Licitação N' 02212024
Com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N" 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ne XXXXXXXXX , neste ato representada por XXXXXX
(gualiÍicaçáo; nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento

ao disposto no Edital de convocação para cotação da Dispensa de Licitação N" 02212024 e no inciso Vl do art.

68 da Lei 14.13312021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legistativo Municipal - Biêfio 20231202/
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ESTADO DA BAIIIA
cÂUANA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
.Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

QUC ENtrE Si ÍAZEM dC UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dC BAhiA' CNPJ

07.176.398/0001-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do

outro lado a empresa...... inscrita no CNPJ ne......'.. -.-.........-...-.-'..estabelecida na

cídade de RualÁv............ ne "".'-.. - Bairro.."'..'.. aqui representada por

..................(qualiÍicar) , adiante denominada simplesrnente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do presente conrrato, CoNTRATAÇÃO D-E_E!íI_RE^S|-ESPECIALIZADA EM MOVEIS
púueinoos, pARÂ FABÉtcAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBILÁRto DA cAMARA MUNICIPAL DE souro
SOARES - BAú4, EXERCíC1O 2024. conformeespeciÍicações no instrumento convocatório, conforme Processo

Adminisrrativo n" 033t2024, Dispensa de Licitação N" 022t2024 com fundamento no art. 75, U da Lei14-13312021

e seu e valores descritos a

o Preencher quadro conÍorme resultado do procedimento

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAçÕES ORçAMENTÁRAS

CúUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposiçóes da Lei Federal 14.13312021

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAI'IENTO
4.1- Parafins legais e contratuais, indusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

) e será pago de acordo com a entregafixadoem R$........................-.... .. - (

do objeto.
4.2- Ás notas Íiscaislfaturas quê apresentiarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

cLÁusuLA QUINTA; OBRTGAçOES DAS PARTES

S.1 - lncumbe à Contratada mant;r durante toda a execuçfo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação eÍgida na licitaçáo à qual este se encontra

iinculado, bem como, fornecei e executar o contrato, com eÍiciência e qualidade, sempre e no momento em que

a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes da execução contratual, inclusive

de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto

S.2 - Cabe também a Contraiada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as

normas estabelecidas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS OE RESOSÃO, ALTERAçÔES E MULTA RESC|SÓR|A

6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:

a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;

Poder Legislativo Municipal - Biênro 2023 12024
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ESTADO DA BAHIA
cÂnnana MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da AdmínisUação.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
6.3- Observar-se.á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e

seguintes da Lei 14.133/202'l e outras disposições da reÍerida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art.
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contÍatante, especíalmente dos de que

trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outÍas disposições da lei

14.13312021.
6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeíta a multa de 10o/o (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento.

CLÁUSULA SETIMA: DA V]GÊNOA
7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para findar no exercício 2024, podendo ser
rescindído ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as
disposições Iegais reguladoras da matéria.

CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAçÃO
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021 e suas modificações, ao Processo Administrativo

n" 03312O24 na Dispensa de Licitação N 02212024 com fundamento no art. 75, Íl da Lei 14.1331202'1, aplicando-

se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação citada, Ínclusive, no que se refere às sanções

aplicáveis por inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Oconendo a hipótese de inadimplência contrctual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previslas no

artigo í56 da Lei 14.133/2021.
9.2-Pelainexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administraçáo podeÉ garantida
prévia deÍesa, apticar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2-Ém caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 30%

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa diária
de 2o/" do valor do contrato;
g.2.3- Suspensão temporária do dirdto de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período não

superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4o do art.'|56 da Lei n.e 14'133/202í;
9.2.4- Extinção do Contrato.

CLÁUSULA DÉqMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
1 0.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

fizerem necessárias no objeto do presente contrato alé 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conforme art. Art. 1 25. da lei 1 4.13312021 .

cúusuLA DÉc[ra pRruelRA: Dos cAsos oMlssos E Do FoRo
11.1 -OscasosomissosserãoresolüdoscombasenaLei Federal N" 14.133/2021 eLC123/2006.
11.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle contrato, fica eleito o Foro da comarca de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, Íirmam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais.

Souto Soares - Bahia, ........... de de2O24.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente

Poder Legislativo Municipal -Biêmo 202312024
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ESTADO DA BAIIIA
cÂuana MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: CPF

Nome: CPF

Poder Legislativo Muicipal -Biêtio 20231207A
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ESTADO DA BAHIA

cÂruann MUNTcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.L76.398/0001-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 033 2024

DISPENSA N" 0222024

ATA

No dia 22 dejulho de 2024, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Búia,

reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria no

00712023,paraavalia1 analisar e decidir a solicitação do 1o secrelário, referente a

contratação de empresa especializada em móveis planejados, p&fl. fabricação e

montagem do mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercício

2024.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contábeis jurídicos e análise

de proposta entregue na Câmara Municipal de Souto Soares, até o dia 18 de julho de

2024, às 14h:00m, bem como toda a documentação constante no processo, esta

Comissão constatou que a pessoa jurídica JACQUELINE PEREIRA DA SILVA

SOUZA, estií apta para prestaÍ os serviços solicitados e que o valor a ser pago como

contraprestação é considerado razoâveldentro das condições normais de contratação,

qual seja: RS 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais), sendo assim,

adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75,11, da Lei n'14.1332021 e tambémno artigo 2" Medida

Provisória no 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da

Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ataparaos furs de direito'

Poder Legislativo M un icipa I - Biênio 2O2? I 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂunnn MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

SIZENANDES ALVES DE SOUZA

Equioe de Apoio

SAMUEL

Equipe de

SANTOS

Poder Legislativo M unicipal - Biênio 2023 I 2A24



ESTADO DA BAHIA

cÂmnne MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne A7.L76.39810001-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033 2024

DISPENSA N' 022 2024

DESPACHO ADMINISTRATTVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando a contratâção de

empresa especializada em móveis planejados, para fabricação e montagem do mobiliário da

CàmaraMunicipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2024.

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas

anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa n' 021 2024, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica JACQUELINE

PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na

RUA HENRIQUE ruSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA,

CEP: 44.900-000, cujo preço final foi de: R$ 43.090,00 (quarenta e hês mil e noventa reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis pafa a contratação.

Após os rrâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Souto Soares-Búia, em 22 de itúho de 2024.

EDMILSON DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Mun icipal - Biênio 2023 I 2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

NÚMERO

56
R HENRTQUE JUSTINIANO DOURADO

44.900-.000 COOPIRECE IRECE

(74) 9964-95351 174l 99tt4-5854

DA

19t0112022

DA

madeirademóveis comde predominância.2-003 Fabricação.0í

MOVEIS JKL
DO

1910112022
DATA

COMPROVANTE DE IN EDE
CADASTRAL

DÊ

44.930.85810001 -20

MATRIZ

SOUZA
NOME

JAGQUELINE PEREIRA DA SILVA

E DAS
trabalhos mármore, granito, ardósia e outras pedras

23.91 -5-{13 Aparelhamento de placas e execução de em

47 .+3-1 -{t0 Gomércio vareiista de vidros (Dispensada *)

, para revestimento (Dispensada )
4',7.44-046 Comércio varejista de pedras

E

213{ - Empresário (lndividual)

UF

BA

ATIVA

12tO712024..09'.56

(t} Á dispensa de atvarás e ,cenças é lire'ito do empreendedor que.atende.aos requt.slÍos consÍanÍes na Resolucão CGSIM no 51, de 11 de

iunho de 2019, ou oa rcgisração propia encam,rráià-àá' óô-slrrl p"lo" ,rt i'"i'Ji"iiii,ã'"'náo tendo a Receita Federal qualquer

' re sponsabilidade quanto à s atividades d'spensaoas'

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2'11g'de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 12lOTt2}24às 09:55:04 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1
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INSCRIÇÀo DE EMPRESARIO

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

JACQuELINE-PEREIRADASILVASoUZA,nacionalidadeBRASILEIRA,nascida
En 'I2IO8/I98+, çUSAãà CrN COMUNTTÃO PNNCIAL DE BENS, EMPRESARIA' CPF

no013.382'335-05'CARTEIRADF,IDE,NTIDADEn.08.860.9g5-Z8,orgãoexpedidor
SECRETARIADESEGI'JRANÇAPL,jBLICA-BA'resiclenteedomiçiliado(a)no(a}
RUAHENRTQUEJUSTINIANoDOURADO'56.APT'COOPIRECE'IRECE,BA'
CEP 449OOOOO, BRASIL.

Resolve constituir-se corno Empresátio indivi<lual, mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EIV1PRESARTAL

cláusula Prirnçira - o Empresário tndivirlual adotará como nome empresarial a seguinte

Àrma JncqUELtNE PEREIRA DA SILVA SOUZA'

D() CAPITAL

CláusulaSegunda_ocapitalécteRs48-500'00(QuarentaeoitoMileQuinhentos
Reais) rotalmente subscriio e integralizado, nestc aio. da seguinte tbrrna: 48'500'00

(quarenta e oito mil e quinhentosi-eais) enr moeda corrente do pais'

DA SEDE

Cláusula Terceira - o Empresário Indrvidual terá sua se<le n0 seguinte endereço: RUA

HENRIQUE rusTlNrANôr OOUnnDo,56. COOPIRF.CE' IRECE, BA' cEP 44'900-

000.

{2

DO OBJETO

CláusulaQuarta.oEmpresáriolntlir,]dualteráporobjetooexerçíciodasseguintes
ativ idades econômicas:

FABRICAÇÃGDEMOVEISCoMPREDOMINANCIADEMADEIRA
APARELHAMENTODEPLACASEEXECUç:ÃODETRABALHOSEM
MÁRMORE, CRelítrõ-e o*oosre. CO[4ERCIo vAREJISTA DE vlDRoS'

COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO"

parágrafo úniço. Ern estabelecimento eleito como sede (Matriz) será (ão) exercida(s)

a(s) atividade(s) de'-F"Àãi.AÇÃo íe üovels coM PREDOMINÂNCIA uB

MADETRÁAPARELHAMENTODEPL.A.CASEExECUÇÃoDETRABALH0S
EM MARMONT. CNNNITO E ARDOSiA' COML'RCIO VAREJISTA DE VIDROS'

COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO'

ATIVTDAI}E ECONÔMICA

G*-.o cto.t,r-luq ãot^34-
81200000085272

Certifico o Registro sob o no 98151395 em 1910112O22

Protocolo 227OO549O de 191O112022

f.r..ã0" empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA NIRE 29í05700139

Este documento pode ser verificâdo em http://reginir""l-uã.gor.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Ch a n cela 25826M0022 1 225

Ésà cOpia toi autenticada dígitalmente eassinada em 1910112022

por Tiana Regila M G de Araúlo - Secretária-Geral'UCEB



INSCRIÇÃo DE EMPRESARIO

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

3101.2/00-fabricaçàodernóveiscompredominânciadetnadeira.
23gl-5rc3- aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito'

ardó§ia e outra§ Pedras-
4143-ltOO - comêrcio varejista de vidros'

4'144-OtO6 - çomércio varejista de pedras para revestirnento'

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento'

IRECE - BAHIA" l8 de janeiro cle 2022

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDÍMENTO

Cláusula Quinta - 0 empresário declara. sob as penas rla lei, inclusive que são veridieas

todas as informações prestadas neste inslrumenlo e quanlo ao disposto no artigo 299 do

Código penal, não esia, impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro

regisiro como Empresário lndividtral no Pais'

DO ENQUADRAI\1En*TO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em MicrOempresa -

ME, nos termos da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipoteses de exclusào relacionadas no § 4" dô art' 3" da

mencionada lei.

$cq^ru^."s Ç**r^-.q o(â'\* lt,q Êe'^ 3a--

{p

JACQUELTNE PEREIRÁ DA SILVA SOUZA

8120000008s272

-Õ-
Certifico o Rãgistro sob o no 98151395 em 19t01t2022
Protocolo 22700il90 de 191O112022

Nome da empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA NIRE 29105700139

Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

C h a ncela 25826840022 1 225
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 1910112022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB
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'UCEB

221005490

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MÁTRIZ

29105700139
44.930.858/0001 -20

o REGISTRO EM 1910112022

ARQTTIVAMENTO 29105700139 DE 19/Ol I2O22DATA AUTENTICAÇÃO l9t0r 12022

EVENTO§

15 . ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUVAMENTO:98151395

:aí zz}- H 6. aL@aldi

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

Secretária-Geral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 19to112o22

CertiÍico o Registro sob o no 98í51395 em 191O112O22

Protocolo 227005490 de 1910112022

Nome da empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA NIRE 29105700139

Este documento pode ser veriÍicado em http:i/reginjuceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Ch ancela 25826U00221 225
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1910112022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

NOMEDAEMPRESA JACQUELTNE PEREIRÁ DA SILVA SOUZA

PROTOCOLO 22700s490 -79t01t2022

ATO OEO - INSCRIÇÂO

EYENTO OEO - INSCRIÇÁO



1210712Q24,,09:59 Consulta Regularidade do Empregador

#â§-Hr[
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

44.930.858/0001-20

]ACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

RUA HENRIQUE ]USTINIANO DOURADO 56 / COOPIRECE / IRECE / BA /
44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10 / 07 I 2024 a 08 I OBI 2024

Certificação N ú me r oz 2O24O7 1 0 1 1 1 9 5 7 2 9 6 7 I 0 6 6

Informação obtida em L210712O24 09:59:18

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pagesy'consultaEmpregador.jsf 111
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PÜDqF- JLiÜiÜ:À1}.:C
JL;STI*ÇÀ DO T'RÀts,\i,iiC

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTIOS TRÀBALHISTÀS

NOMC: ,JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J z 44.930. 858/0001-20
Certidão n": 48654667 /2024
Expedição: t2/07 /2024, às 09257 zLa

Validade z oB/ot/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que iIACQITELINE PEREIRÀ DA SILVA SOUZÀ (!íATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNP,J sob o no 44.93O.858/ 0001-20, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/201,1' e
13.467/201,7, e no Ato Aa/2O22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais-
A aceitação dest.a certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

rNroRMAçÃO rMponrÀIflrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrígações
est.abelecídas em sentença condenatôrta transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdencíários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos QUê, por
disposição legal, contiver força executiva-

-iti.'.,,'.;i:t;. ; 1;;çi:.gt;'i*3: araiCi;i,ii;i - l,-t:,, . i:i'



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12107 12024 09:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20242952805

RAZÃO SOCIAL

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

r89.721.958

CNPJ

44.930.85E/0001-20

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compátência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1210712024, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 días, contados a partir da data de sua

emrssao,

AUTENTIcIDADE DESTE DoGUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRB

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

66NCSRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERrDÃO No:0051 5844E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tibajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 1210712024, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

CNPJ: 44.930.858/0001 -20

Endereço: RUA HENRIQUE JUSTTNIANO DOURADO No 56

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro PÚblico, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicítante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destÍnatário'

CertÍdão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de 06107 /2009 e com o §1'
do art. B" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, ínquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certiftco, ftnalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1

Salvador, sexta-feira ,12 dejulho de 2024



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

eRAÇATEorôNto MARQUES DouRADo FlLHo,01 cASA

cENTRo - IRecÊ - eR cEP: 44900-ooo

CNPJ: 1 3.71 5.891/0001 -04

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 00141712024

Nome/Razão Social: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

Nome Fantasia: MOVEIS JKL

tnscrição Municipal: 000.0í3.6841009-5í CPF/CNPJ: 44.930.858/0001'20

Endereço: RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURÀDO' 56

cooPlREcE - IRECÊ - 8A44900000

coNFoRME Dtsposro No ART. 206 DA LEt No 5.172, aE 25 DE ouruBRo DE 1966, Do cÓDlco

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUÍNTE ACIMA

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE

coBRAR QUAISoUER DÉBTOS QUE VIEREM A SERAPURADOS POSTERIORMENTE.

Observação

Esta certidáo foi emitida em 1210712024

Certidão válida até: 1010912024

Esta certidáo abrange somente a lnscriçáo Municipalacima identificada

Código de controle desta certidão: 5300í90864

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

AtenÇáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso em 15107/2024 às 13:29:18

E] T
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA
CNPJ : 44.930.8581000í -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certíficado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certídão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuÍtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014
Emitida às 14:17:46 do dia '1810712024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410112025.
Código de controle da certidão: 3F9E.B084.9486.48D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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AIYEXO tr -
DECLARÀÇÃO rprpBnnurNTos Do ART. 14

A empresa JACQUELTNE PEREIRA DA SILVA SOUZA, declara para os devidos

fins licitatórios que não está incwsa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do

contrato de que tata o art. 14 da Lei Federal n' 14.13312021.

Irecê- Bahia,lS dejulho de2024.

PEREIRADA SILVA JKL

'.{4,930. r-zil
JACOUELINE DA§ITVASOUAA

JI(L
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JüsíinisÍE lÍccê €sCEPiÍ{.g@§gO
CNF J 44 93O A5A-OOOI/2O Conta{p:{74}99§r€i4-9535 Org Bernâ.(tê

Ai\EXO Itr -
DECLARAÇÃo on ENQUADRAMENTo

MICROEMPRESA OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ n'44-930.858/0001-20,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA, portador(a) da Carteira de Identidade n"08.860.995-28 e do CPF n' 013.382.335-05
DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n" 02212024, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3'da Lei Complementarno 123 de l4ll2l2006i

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3'da Lei Complementarn"
123, de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4' do artigo 3'da
Lei Complementar n" 123, de 14/1212006

Irecê - Bahia, 18 dejulho de2024.

-Õ*t{oq Sou3o-
PERETRA I)À SILVA SOUZA, JKL

OBS: 1) assinalar com um'X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que

pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n" 12312006.
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Sua rrrêltlor oÍ,çôô efir
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Ct'rpJ44.§3O.Ar€-OOOrl2O Contsto{74}9996rr-§535 ()rq Clernâído

ANEXO IV-
DECLARAÇÃO Or RESPONSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que çonsta no Termo de Referência da Dispensa n"

02212024 da Câmara Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa JAGQUELINE PEREIRA
DA SILVA SOUZA, tomou conhecimento do Aviso de Conhatação e de todas as condições de

parlicipação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de

Referênçia e fornecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Irecê - Bahia, 18 dejulho de2024.

II
* .ryI 1,.". =.r " *
ã++ -h

olo. ôr[*o-Õ0r. aq.PEREIRADA SILVA SOUZA, JKL

-44.ggo.g5B/ooo 
l -zo i

JACOUELIilE PÊREIÉA DA SiLVA SOUZA
MOVEIS JKL

ffinm*r,



§uâ rÍrêlhór opçáo êm
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CNFJ 44 93O.ASS-OOO1/2O Cmtstó {?{)gg9€4-§535 Org Êemardo

ANEXO V -
DECLARAÇÂo nT RESPoNSABILIDÀDE DAS INFoRMAçÔus

A empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ

44.930.858/0001-20, residente na Rua Henrique Justiniano Dourado no56, CEP: 44900-000,
assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos

docnmentos entregues paru a Dispensa de Licitação n' 02212024. Declaro estar de inteira
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações

acima implicará nas penalidades cabíveis.

Irecê - Bahia,18 de julho de2024.

ü^[, o
DA SILVA SOUZA, JKL

4,1. 930. B5B/000 I -Z 0-'
JACQUEUilE?ERE|RA DA S|wA SOUZA

MOVEIS JI(L

Wanffi;L
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Al\lExo vI-
DECLARAÇÃO nnSrnVA DE CARGOS PCD

A empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, declara pira os deüdos fins

licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -PCD, para

reabilitado da Preüdência Social e paru aprendiz. em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei no

14.133/2021.

Irecê - Bahia, 18 dejulho de2024.

LLq.
PEREIRA DA SILVA SOUZA, M JKL

bou7".
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JACQUETINE PEREIÊ{ DÂ Strvii suili.,
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ANEXO VII-
DECLÂRAÇÃO DE NÃO EMPREGÂRMENOR

A empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrito no C)'{PJ

44-930.E58/0001-20, por intermédio de seu representante legal o (a) JACQUELINE
PEREIRA DA SILVA SOUZA, portador(a) da Carteira de Idertidade n"08.860.995-28 e

do CPF n' 013.382,335-05, DECLARA, que não emprega menor de l8 anos (dezoito) anos

em fiabalho noturno, perigoso ou insalub,re e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprordiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Irecê - Bahia, 18 de julho de 2024-

T{ C^e-Lt"
PEREIRÂDA SILVA SOUZA, JKL
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ESTADO DA BAHIA

cÂrunna MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-OOO - CNPJ ne 07.176.39810001-60

Processo Administrativo no 033 2024
Dispensa no.0222024
óontr"to no. 032 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Gláusula Segunda
As despesas Para
o a ir

A CÂMARA MUNtclpAL DE souro soAREs/BA, neste ato representado pelo sR. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa física, inscrito no cPF sob o n" 889.987'205-82 e RG 7188958-27

SSP/BA, residente n" im castelo branco, n 90, Distrito de segredo, S-oy!9-!9-11"18A, a seguir

denominada simplesmente GoNTRATANTE, e a pessoa jurídica JACQUELINE PEREIRA DA

SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930:858/00d1-20, situada na RUA- HENRIQUE

JUSTINTANO OOUúóO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44'900-000' aqui

denomínada CoNTRATADA, com base na Dispensa na 0222024, nascláusulas contratuais a seguir

transcritas e nas OisposiçOes da Lei 14.1'33t2021, devidamente autorizado pelo Despacho

Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes

seguintes:

Cláusula Primeira' Do Obieto
Este contrato tem por finaliáade a contratação de emprela. especializada em móveis planejados'

para fabricaçao e montáôã, Oo mobiliário dá Câmara Municipalde Souto Soares - Bahia, exercício

2024, constante da propõsta de preços apresentada na licitação Dispensa no 0222O?4, devidamente

ãàúdi"rOo e fromol'ojJo pela àutóriOade competente, e publicado na imprensa oficial'

sj"- É;;J"àa á srncãntralaçao parcialdo objeio, a associação da contratada com outrem, a cessão

ou transferência, total ou [arcíal do contráto, bem como a fusão' cisão ou incorporação da

Contratada, não se ,"rpontàUitizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele

com terceiros.

§-Z;- Áãntratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou

iupressOes que se fizárem noãO;"to, de ate 25% (vinte e c!1ry-nor cento) do valor inicial atualizado

do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

s 3o - As supressOes podeão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja

Ésuftado de acordo entre os contratantes'

- Dotação Orçamentária
o p"gár"nto deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento

O valor total deste contàto é de R-$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais) referente a

Disoensa no 0222024, do qual a contratada foi vencedora'

ã""Iáüil'ú;;;iã vator acima referido será ctassificado como adiante especificado'. 600/o

C;r;-"ntt por cento) correspondente à prestação de serviços, sendo classificado como pessoal;

àO% (qrrr"nta por cento) correspondente à materialde consumo'

§i;_'üá; pr.ço, ot"rtáJá" Àá prãposta do contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas

necessárias para o iÊf 
-"r*firiniento 

do obieto desia. licitação, inclusive todos os custos com

impostos, tributos, salários, encargos sociaii e contribuiçÕes sociais' ficais' parafiscais' fretes'

entregas, transportes, carga, desúrga, seguros, fardamento,.transporte de qualquer natureza'

materiais empregados, inclusive ferramentaã, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação'

áiúàreir, adminiãtraçao, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que' direta ou

índi"retamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento'
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§ 20 - o pagamento será efetuado através de ordem Bancária nominalao contratado ou crédito em

conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos apÓs a apresentação da Nota Fiscal/Fatura'

acompanhados das 
""rtiOo"r, 

e devidamentã aiestaOã a presiação defrnitiva do objeto contratado'

§ 30 - euanOo nouveiãrio Oé qualquer .rirt*, nà emissão Oã Uota Fiscal/Fatura' o documento

será imediatamente devolvido para substiüçaã Jãú emissão de Nota de Correçáo' ficando

estabelecido que esse intervalo de tempo nào i"ra considerado para efeito de qualquer reajuste ou

atualização do valor contratual'

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega

O prazo de vigência i" pà"ã^t"contrato e oe õo (seis) mes,es' contado a partir da sua assinatura'

podendo.", prorrogrJoi dãsOe que observadas aà disposições do art' 105 da lei 14'13312021'

s lo - A forma Oe fornàcimento do objeto Oã presente'conírato é prestação mensal' sendo que os

serviços deverão r"r'piãriráôi, prlílda daia de assinatura deste contrato'

§ 20 _ Na contagem iá"-piá=o" excluir-seão oi, io inicio e incluir-se-á o do vencimento' sÓ se

iniciam e vencem os prazos em dias o" 
"ipãoi"nt"-ná 

norinistração púbrica Municipal' Quando

ocorrer o vencimento,ãr, oá ji" utit, consioããi-sá-ã o primeiro oia útit imediatamente subsequente'

sem ônus Para a Administração'

Cláusula Quinta - Reaiustamento e Revisão

O vator do contrato;ãil" e terá rigén.á no exercício de2o24' Todavia' caso a execução

ultrapasse opazooo exércicio dezo24,óontroor da data da apresentaçáo da proposta, por demora

da Contratante em ordenar o serviço, apfiáâi-se-a, a titulo de reajuste, ô ínOice do INPC/IBGE'

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Obieto

Cada pedido Oo oo.ieio cántralado r"ra rr..úiáã pára efeitó de verificação da conformidade com a

especificação fornecida pelo Contratante'.

s 1o - O recebime"i" pãi*fàJó ào objeto aqui contratado só se dará depois de adotados' pelo

Contratante, todos os procedimentos previstos no art' 75, ll, da Lei no í4'13312021.

s 2o - A Administrrlr;;","n"rá no,iodo;;; farte, qualquer proposição de fornecimento em

desacordo com as especificações do oúãio ã" ilrp"nà" n" ozz 2024 e as disposições deste

Contrato.

Gláusula Sétima - Obrigações da Contratada

A Contratada, atemããsãeíerminaçoes decorrentes de lei, obriga-se a:

a) prestar os serviços de acordo *, à" especificaçõesiécnicas constantes no instrumento

convocatórú1-nãpresente contrato, nas áatas e nos locais determinados;

b) Zelar pelaboa e completa "*""ffi 
Oo *"111!o,:j,"cilitar' por todos os meios ao seu

alcance, a ampla ação fiscalizaooiá oos prepostos designados pelo contratante' atendendo

prontamente às ouãervações e exigênciàs que lhe.forem solicitadas;

c) comunicarãã-cãntiataÀt" qr"üü"i ãnárrirarioade que interfira no bom andamento do

d) i?iXr'll; todo e quatquer dano ou preiuízo de qualquer,l"t*= f:::*.r" contratante

eiou a terceiros, por sua 
"utp",-Jr'e-, 

*n."ql.n;a de e-rr^os, 
-'ip^"lYi 

própria ou de

auxiliares que estejam sob sua ,""poÃãoir'dade, oem Gomo ressarcir o equivalente a todos

os danos àecorrentes Oe paraÉãFo^-ãú int"rtupçao_ do fornecimento cpntratado' exceto

quando irt; 
"c";r;;pãr 

exigencia do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior'

circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 4'8 (quarenta e oito) horas após a

sua ocorrência;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições ollànilitrçdoãquatificação exigidas noprocesso licitatÓrio;

0 providenciai" ú"t", atuaiizaOás todas aá licenças, certidOes e alvarás junto às repartições

competentes, necessários à execução do.contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagameiÜõ t99"::-:11,11;," impostos que incidam ou venham a

incidirsobreassuasatividadese/ousobreaexecuçãodoobjetodopresentecontrato,bem

ESTADO DA BAHIA

CÂUNNN MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne Ll,Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ns 07 't76'398/0001-60
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ESTADO DA BAHIA

cÂruann MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusatém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ns 07.t76.398/0001-60

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao obieto

do contrato;
h) Àdimptir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando

à perfeita execução deste contrato;
i) Piomover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

ji Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;

b Mantei, sob suà àidusiva'respónsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execução completa e eficiente do serviço;

l) Émitir'notas fiscaislfaturas de acordo-com a legislação, contendo descrição dos bens,

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidÕes;

m) prestar o, ,"*iço= de acordo cóm o padráo de identidade e qualidade estabelecido na

legislação Pertinente;
n) niênder ai eiióâncias de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos

orgãos competentes de controle de qualidade;

o) Exãcutar os serviços acompanhados da documentação necessária;

pi Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;

;i providenciar a imediata coneção das irregularidades apontadas pelo Contratante;

ri Garantir a boá qualidade do sãrviço prestado, respondendo por qualquer deterioraçâo;

"t Manter, sob suaexclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execução completa e eficiente do contrato'

cúusuLA otrAVA: Do coNTRoLE DE FlscALlzAÇÃo - A avaliação do presente contrato se

dará pelos orgãos competentes do contratante, mediante procedimento de supervisão em direito

local, os quais observriao o cumprimento das cláusulas e condiçÕes estabelecidas. neste contrato,

e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados'

parágrafo Primeiro: o (A) contratado (a) facil'rtará ao contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dosserviços e preàtará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados

pelos servidores do Contratante designados para talfim'

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de

defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contrãtos administrativos, controle interno e siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE

SOUZA,

Cláusula Nona - Obrigaçóes da Gontratante
O Contratante, além ãã"turig"çoes consideradas contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro

de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

ci eroceder a p-unticaçâo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imPrensa oficial no Prazo legal'

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da

execução integral do contrato-

sío. A verificaçáo, Ouànte a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo

à Administração ou terceiros, serão tonsideradas como inexecução parcial do contrato'

§2o. Será , 
"rpr".ã 

iesponsabilizada administrativamente poi falhas ou erros na execução do

contrato que vierem à acarretar prejuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão

da responsaUiriOaoe ãriÃinal e civil'por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei'

§3o. Com fundamentã nàs art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contratadaficarâ sujeita, no

caso de atraso injustificado, assim ionsiderado pela Admínistração, inexecução parcial ou
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ESTADO DA BAHIA

cÂmnna MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/0001-50

inexecução total da obrigação, sem p§uízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

I - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

ãomúnicaçao oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatorio;

lll - Suspénsao tempoiária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

lü - Oectaáçaó de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem ôs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

ã piopria autoridade qrá 
"óti"o, 

a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir

ã úrni"iplo de Souto Soares pelos prejuízos'resultantes e após decorrido o pÍazo da sanção

aplicada com base no subitem anterior'

§i;. É sánçoes O" murtá podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,

iuspensao tãmporáriá do direito de participar de licitação com a Administraçáo e impedimento de

licitar e contratar com a Administraçáo e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado'

§S". ruo, casos Oe inaOimplemento ou .inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da

óontratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a

Administração, além oe müna ae i oyo (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisâo

unilateral e demais sançÕes previstas em lei'

§6o.A inexecução contiatuai, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o

contratado à multa de Àora, que será giaduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por 

""nto) "óUr" 
o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação'

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

áf"tr* o reforço da áuçao, áentro de 10 (dez) diascontados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três decimos ior'cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado;

Ll - 0,7,/o(sete décimo" pol. cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado'

por cada dia subsequente ao trigesimo'

§ir. n aplicação de'multa nao impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

ãplíque as demais sançÕes previstas na lei'

§go. A multa, aplicadá após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso, sendo eerto que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando

exigida, além da perAã Oesta, a contratada responderápel:sua diferença' que será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso' cobrada

judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de

descontar diretamente ãô prg"r"nto deüido á contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta
§9o. A sançáo de multa não tem caráter compensatório e o. seu pagamento não eximirá a contratada

ãá ,"rponirbitidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

§10. euem, 
"onro.ráó 

oàntro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato' deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu 
"Optó, 

não mantivàt , ptoposá tai1l ou. fraudar na execução do contrato'

comportar-se oe modâ inidôneo ou cometei fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas em editale no contrato e das demais cominações legais'

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecução total ou parcialdo contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais'

e as previstas na Lei 14.13312021'

s ío.A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral_e escrito do Contratante, nas hipóteses

previstas no art. 137 daLei 14.133t2021, ou, de forma amigável, por acordo entre aspartes, reduzida

a termo no processo de licitação, desde que haia conveniên-cia para a Administração'

§ 2o. Nas hipóteses de rescisâo com base noé incisos la Xl do art'75,11' da Lei no 14'13312021'

ãao cabe ao Contratado direito a qualquer indenização'
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ESTADO DA BAHIA

cÂmnne MUNlclPAt DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

CIáusula Décima Segunda - Vinculação ao lnstrumento Gonvocatório
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e

seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,

constiiuindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante

retençáo ou compensação de créditos, sempre que possível.

Cláusula Décima Quarta - Das disposições gerais

s ío. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Contrato.

s 2o. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

ãom as obrigaçÕes ora assumidas todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no

Edital.
s 3o. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no

todo ou em parte.

§ 40. Na inierpretaçao das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que

õompatíveis com oé preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da

teoria geraldos contratos e as disposições do Direito Privado.

s 5". õ Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na

éxecuçao do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior,

s", qü" haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado

ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita

do Contratante

§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o Contratante,

poderá optar por uma das seguintes alternativas:
a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo

o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao. 
período totalde atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

s 7o. O bontratante providenciará a.publicação resumida do_ Contrato e seus aditamentos, na

i,r,pr"ns, oficial, conÍorme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.13312021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer

outio, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguat

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme'

Souto Soares - Bahia, em22 de julho de2024.
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Testemunhas

ESTADO DA BAHIA

cÂruann MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.176.39810001-50

EDMILSON MEN ANJOS
Presidente

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA
CNPJ : 44.930.858/000í -20

Nome

CPF:

Nome:

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.L76.398/0001-60

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria no OOT\2023, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,

Processo Administrativo no 033 2024, Dispensa no 022 2024, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS,
PARA FABRÍCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Contratado: JACQUELINE
PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada
na RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE -
BAHIA, CEP: 44.900-000. Valor da Contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil

e noventa reais), em 22 de julho de 2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de

Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

Extrato do Termo de Homotogação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicaÍ a
decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administrativo no O33 2024, Dispensa no 022 2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO T
MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES -

BA, EXERCICIO 2024, Contratado: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA,
inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44.900-000.
Valor da Contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais), Souto
Soares/BA, em 22 de julho de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS -
Presidente da Câmara

Poder Legislativo M un icipa I - Biênio 2023 I 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MUNIcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne L2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.L76.39810001-60

Extrato do Contrato no 0322024 - Processo Administrativo no 0332024, Dispensa
n" O22 2024. Contratante: Câmara de Vereadores de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44.900-000.
objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS
PLANEJADOS, PARA FABRTCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA
CÂn/lnNN MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Va|or da
Contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais), Data da
Assinatura 22 dejulho de 2024. Vigência: Exercício 2024, contado a partir da sua
assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01.O,I.O1 CÂIUNNN MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031.001.1000 AoutslÇÃo, coNSTRUÇÃo, REFoRMA E

ApARELHAMENTo oo pRÉoro DA cÂMARA MUNIcIPAL.
ELEMENTO 4.4,9.0,52.00.0000 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTES 1 500

Poder Legislativo M un icipal - Biênio 2023 I 2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂTUANA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, nc 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.9!t0-0@ - CNPJ ns 07.U6.398/0001-60

Extrato do Gontrato no 032 2024 - Processo Administrativo n' 033 2024, Dispensa
n" 022 2024. Contratante: Câmara de Vereadores de Souto Soares, inscritia no
CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP:44.900-000.
objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉ|S
PLANEJADOS, PARA FABRTCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2024, YAIO1 dA

Contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reaÍs), Data da
Assinatura: 22 de julho de 2024. Vigência: Exercício 2024, conlado a partir da sua
assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01.01.01 CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031.001.1000 - AoursrÇÃo, coNSTRUÇÃo, REFoRMA

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
E

ELEMENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTES í500

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.99G(Xrc - CNPJ ne 07.176.398/0001'60

Extrato do Resultado da Dispensa 'O Agente de Contrataçâo, nomeado pela

Portaria no OO7I2O23, toma público, nos tennos da Lei Federal no 14.13312021,

Processo Administraüvo no 033 2024, Dispensa no O?2 2024, Objeto:

CSNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS,
pARA FABRíCAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SOUTO SÓARES - BA, EXERCICIO 2024, CONITAtAdO: JACQUELINE

PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada

NA RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, NO 56, COOPIRECE' IRECE _

BAHtA, CEP: 44,900-000. Valor da contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil

e noventa reais), em 22 de julho de 2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de

Contrataçâo.

Poder Legislativo Municipal - Eiênio 2O2t I 2O24
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ESTADO DA BAHIA

cÂrtnnna MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro -Souto Soares- Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne O7.116.398/0001-60

Extrato do Tenno de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuiçôes legais e em conformidade com o que dispÕe

a Lei Federal 14.133t2021 e suas alteraçÕes, resolve homologar e adjudicar a

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo

Administrativo no 033 2024, Dispênsa no 0222024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E

MoNTAGEM DO MOBILIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES -

BA, EXERCICIO 2024, CONtTAtAdO: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA,
inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE

JUSTINIANO DOURADO, NO 56, COOPIRECE, IRECE_ BAHIA, CEP:44.900-OOO.

Valor da Contratação: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais), Souto

Soares/BA, em 22 de julho de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS -

Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ffi
ARA MUNICIPAL

NOTA DE

SOUTO SOARES - BA

CNPJ: 49.074.91 6/0001-85

Orçamentário e SuplementaÍNORI/iALExerc.:2O24Empenho: í07Adm:
COMPLEI,IENTARES

ORçAMENTÁRIA

UNidAdE: 01O1O,t - CÂMARA MUNUCIPAL DE SOUTO SOARES

PTogTama: OO1 - FORTALECIMENTO DAATUAÇÃO LEGISLATIVA

1 000 - AOUISIçÃo, cousrRuÇÃo, REFORMA E

DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

1 5000000 - Recursos não vinculados de lmpostos

01 - LEGISLATIVA

031 - Ação Legislativa

Contrato: O3}I2}}4-JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA - ME

da Despesa: 44905206'EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE '

Desp. de Pessoal:

DL-O22-2O24 - Dispensa de Licitaçáo

Saldo Atual

80.050,20

Valor do EmPenho

43.090,00

Saldo Anterior

123:140,20

Endereço:

Bairro:

CidadetuF: SOUTO SOARES / BA

Conta: 51 591 - 4

R.Social/Nome: 403M - JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA - ME

R.G,N. PJ/CPF: 44.930.858/0001 -20

t.E.:,M.:

Agência: 0548-7Banco: BANCO DO BRASIL SA.

/ ESPECIF]CAçÂO DA DESPESA

CONFORME DLO22-2O24 E CONTRATO 03212024, NESTADATA.

MOVÉISEMESPECIALIZÁDAEMPRESADENADESPESA CONTRATAÇÃODEPAGAMENTOEPARA LIOUIDAÇÁOEMPENHASEQUE
EXERCIC 2024,toSOARES BA.,CíPAL SOUTODECÂMARADA MUNMOBILIARIOMOTAGEME DOFABRICAÇÃOPARAMUNICIPAL,PLANEJADOS

Itens do EmPenho

Valor TotalValor ÚnicoUnidade QuantldadêDêscriçãoCódigoItem

do Empenho: 22107//2021

43.090,00 ( Quarenta e Tres Mil Noventa Reais)

DECLARO QUE A IMPORTÂruCN SUPRR TOI DEDUZIDA DO

SAMUELARAUJO SANTOS

3550#27553

ASSESSOR PARLAMENTAR

CREDITO

PROPRIO EM:2210712024
AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM:

2210712024

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

88998720582

PRESIDENTE DA CÂMARA

2210712024,12:56

Login: Valdircio

ctp.sudoesteinformatica.com.brÁrebrun/tmp t7853C2qJF 374E411E-8F00-843868361751'html

Empenho: í07

ctp.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmpi7853C2EE-374E411E-BFOo-8A3868361751'html
1t1


